
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N°. 080/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTl{A'l'AN'l'i:

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO i CIDADE/UF
R.ANTONIO MOREIRA PINTO 1VIEIRÓPOLIS/PB

CONTKATADO

SANDRO RÉGIO DA SILVA
CPF

065.350.104-81
Rg/ orgAo expedidor Carteira dr habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

AGRIPINO FERNANDES DAS CH.\GAS
BAIRRO

CHNTIU)

Cidade/uf

M!-IRÓ1'( )L]S/I>B

{;i..\USül.A PlUMlilRA

OBjirro

Piestação de serviços com seu veículo Moto, a serviço daSecretaria de Educação para asescolas do município.

CLAUSUl.A SICGUNDA

Prazo do contrato

( ) 12(DOZE) MÉS(ES)
( )QIJINZENAL

( ) iiora/maquina

( X) TAREFA EMPREITADA

Valor UNITÁRIO

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$ 250,00(Duzentos
e cinqüenta reais)

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 250,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.6Ó6/93.

OBRIGAÇOES da CONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

C:i,AUSUI.A Tl-RClíIRA - Sãoobrigações do (:()N'1'RA'1V\D() (A)
(i) c.vccutar osscn-iços descritos naCláusula Primeira deste Contrato, soba direta e exclusiva fiscalização daSecretaria Municipal deAdministração c 1-manças;
(n) cumprir o croiiognima de atividades c liorário estabelecido pela Secretaria, sobpenade rescisão contratual.
(iii) acatar as inslinções da Rscalizaçào decorrentes do controle de >.|ualidade e de execução dos serviços, devendo prestar, a esta. todas as informações e
e.sciarecimentos solicitados.

(.1,.'\USU].A QUAR'r.'\ - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual de 2{X)9 da CON'niATAN'rE, oriundas das
receitas de 1-PM/ICMS.

Cl.AUSUl.A QUINTA - O presente contrato poderá seralterado nos termos do artigo 65da I.ei 8.6f>6/9.'̂ , comas devidas justificativas.

(.L.AUSUI.A S1".X lA- Obrigam-se a CoN'1"R.\'1'.\N1T; e o (^O.siTK.Vl AlX) a respeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

fJ.AUSUI.A SI'.11MA • L de inteira responsabilidade do(a) (iONrRAT.'\DO{.'\) o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
securitárias, assim como ascustas c demais encargos decorrentes daprestação dos sen-iços deque trata o presente Contrato, inclusive, a responsabilidade pordanos
cometidos contra terceiros estando o veiculo objetodo presente contrato a ser\-iço da CON'[TlATAN'ri{.

(J..\USU1.A OIiAVA- O presente CONTR.ATO poderá ser rescindido amigavelmente oupela ÍX)N'rR.'VrAN'IT'., independentemente dopagamento det|ualquer
indenização, se o (X)N'riL'\TAlDO(A) nãocumprir as obrigações at]ui avençadas

(.1 .AUSU1..'\ NONA - O presente C.ontrato rege-se pela 1.ei n"8.666, de21.06.93 e peia i.x^gislação pertinente aopresente instrumento contratual.

fJ-AUSUl-A DMCIMA - Paradirimir qualquerquestãocontratual relativa ao presenteContrato, fica eleito o l''or<> da Comarca de Sousa- listadada Paraíba.
1', porestarem justos e contratados, firmam o presente insraimento em (12 (duas) vias, de igual teor e forma, para um sóefeito, que vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal deVieirópolis, pelo Secretário Municipal de .Administração e 1'lancjamento, pelo o (a) (CONTRATADO (A).

VicirópoHs, Estado da Paraíba, 14 dc Abril de 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

PrcfeiiüXonstilucional

C5? Aohx
SAÍVDRO RÉGI^ASIW

CONTlL\^DO (A)

FRANCISCA MAGNA DE OLIVEIRA DUARTE

Secretária de Administração e Planejamento

/


